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"Ficam os estabelecimentos de ensi

no no município de São Paulo,obri

gados a permitir a organização

dos estudantes atraves de gremios

e da outras providencias".

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO Decreta

Art. 1 2 - Ficam os estabelecimentos de ensino no município de São'

Paulo, obrigados a permitir a organização dos estudantes a

traves de gremios estudantis para representar os interes

ses dos alunos e expressar os seus pleitos.

Art. 2 2 - Compete exclusivamente aos estudantes a definição dos cri

trios e formas dos estatutos e outras questões em relação
/go	 A

a organizaçao dos gremios.

Art. 3 2 - Os estabelecimentos de ensino assegurarão local para funci

onamento e equipamentos para divulgação das atividades dos

estudantes.

Parágrafo Único : É assegurada a livre circulação e expressão dos re

presentantes das entidades estudantis, seja a nível local,

regional e nacional.

Art. 42 - É garantida a rematrícula dos membros dos gremios estudan'

tis, salvo por livre opção do aluno ou do responsável nos

mesmos estabelecimentos em que estejam matriculados.

Art. 5 2 - O descumprimento desta lei, implicará nas seguintes penali

dades

a) advertencia à direção da instituição.

h) suspensão do funcionário público reSpOnsável pela in

fração.

c) multa de 100 UFMs.

Art. 6 2 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação revoga

d_asm,slisposições em contrário.
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JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei visa garantit' a livre
,

organização dos estudantes atraves de gremios estudantis em todos

f. 

os estabelecimentos de ensino no município de São Paulo.

Infelizmente em muitos estabelecimentos de ensi_
no, os estudantes são impedidos de se organizarem, devido aos obs

táculos que as direç3es das escolas criam.

É extremamente importante que a liberdade de or_
ganização dos estudantes seja garantida.

Diante disso, conto com o apoio dos nobres pa

res.
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